Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estou encaminhando à apreciação desta casa o Projeto de Lei nº 024 de 24de Junho de 2019 que “Institui o prêmio professor Nota 10na Rede Municipal de Ensino de Santana do Deserto”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
Este projeto tem por objetivo reconhecer o mérito dos professores da rede Pública Municipal de Ensino, pela contribuição para a melhoria de qualidade na educação básica, através de Projetos Pedagógicos bemsucedidos, criativos, inovadores e transformadores.

O concurso consiste na seleção e premiação dos melhores trabalhos pedagógicos desenvolvidos por professores das Escola Públicas Municipais, em todas as etapas e modalidades da Educação Básica e que no exercício da atividade docente, contribuam de forma relevante para a qualidade da Educação de Santana do Deserto.
Este projeto tem por objetivo resgatar e valorizar o papel dos professores como agentes fundamentais no processo formativo das novas gerações, dando visibilidade às experiências pedagógicas conduzidas, consideradas exitosas e passíveis de adoção por outros professores e pelos sistemas de ensino, além de promover o estímulo a participação dos professores como sujeitos ativos no desenvolvimento da Educação. 

[bookmark: _GoBack]Contando com a costumeira eficiência dos nobres pares, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

 
Santana do Deserto, 24 de junho de 2019.

Fábio Joaquim Lopes Moreira
Vereador
